
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1571, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025

Tornar sem efeito a decisão prolatada na Resolução DICOL/SUDAM nº
1552, de 13 de novembro de 2025

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), no uso das atribuições que lhes são conferidas no art. 11, inciso III e §3º, da Lei
Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; no art. 10, caput, e parágrafo único, do anexo I, do
Decreto nº 11.230, de 7 de outubro de 2022; e no art. 6º, inciso III, e parágrafo único do anexo do
Regimento Interno da Sudam, aprovado pela Resolução Normativa/Dicol nº 9, de 25 de setembro de
2023, e alterado pela Resolução Normativa/Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e o que consta no
Processo SEI nº 59004.000533/2025-61, resolve:

 

Art. 1º - Tornar sem efeito a decisão prolatada na Resolução DICOL/SUDAM nº 1552, de 13
de novembro de 2025 (SEI 0713453), em razão da comunicação trazida no Ofício nº 140/2025 – GDSL (SEI
0714591) e do Despacho Simples (SEI 0714630)

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Aline Dias Rossy
Diretor de Administração
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Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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ANEXO DO TERMO DE DOAÇÃO
 
 
 

DESCRITIVO TÉCNICO DOS EQUIPAMENTOS
 
 

DESCRIÇÃO MARCA /
MODELO QTD VALOR

UNITÁRIO (R$)
VALOR TOTAL

(R$)
PREET 9049 4WD
SUPER CABINADO

Trator agrícola 4x4,
plataformado e

motor diesel com
potência mínima de 85

cv.

PREET
TRACTORS 01 205.700,00 205.700,00

 

 

Referência: Processo nº 59004.000533/2025-61 SEI nº 0715945


